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AO PROJETO DE TEI COMPLEMENTAR N9 14 DE 2025

Altero a emento e ocrescento ortigo oo Projett,

de Lei Complementor ne 74 de 2025, na t'orma qu|

indico.

a cÂuane MUNlctpAr DE FoRTAtEzA DEcRETA:

Art. 1e - Fica modificada a ementa do proieto de Lei Complementar ne 14 d(

2025, que passa a vigorar com a seBuinte redação:

Revogo o Lei Complementor ne 474, de 26 de dezembro de 2024
ocrescento o inciso X oo ort. 8e do Lei 71.442 de 9 de janeiro dt
2024 e concede o efeito reprisünotório aos §§ 2e e je do aft. 5e é
ort. 70 do Lei ne 70.333, de 7e de abril de 2015, ao oft. 228 do Le,
Complementor ne 62, de 2 de fevereiro de 20Og e ao aft.20 do Le,
Complementor ne 3i3, de 74 de setembro de 2022.

AÊ. 2s - Fica acrescentado artigo ao projeto de Lei Complementar np 14 dr

2025 com a seguinte redação:

Art. Fica ocrescentodo o inciso X oo ott. 8e da Lei 11.442 de 9 de
joneiro de 2024 com o seguinte redoção:

Att. 8e [omissis]
X - subvencionar obras de conservoçõo e restouração de
imóveis tombodos obeftos oo público grotuitomente, nos
quais nõo sejom reolizodos otividodes com fins
I ucrotivos, i ncluindo-se nesso hipótese te mplos rel igiosos
de quolquer culto.
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente emenda acrescenta a rtigo ao projeto de Lei Complementar n_" 14 d(,

2025 a fim de promover a proteção do patrimônio histórico-c ultura l, prevendo ir

subvenção pelo Poder Público de obras de conservação e restâuração de imóvej,

tombados abertos ao público gÍãtuitamente, nos queis não sejãm realizadas aüvidade:

com fins lucrativos, inclusive templos religiosos de qualquer culto.

A propositura insere o Projeto de Lei em questão no esteao dos princípios que

segundo a própria Lei OÍgânica do Município de Fortaleza, a Administração públict

deve obedecer, senão vejamos:

Aít,89. Compet€ ao Município:
X - promoveÍ ã proteção, preservação e recuperação do meio ambientr
natural e construído, dos patÍimônios cultural,histórico, a rtístico
pãisagístico e arqueológico, observadas as legislações federal e estadual;

Art, 111 É da,/er do poder Municipal, em cooperação com a União, o Estad(
e com outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direito:
individuais, coletivos, difusos e sociais estabelecidos pela Constituição dê
República e pela Constituição Estadual, e daquele5 inerentes às condiçôe:
de vida na cidade, inseridos nas competênciãs municipais específicas, eír
especial no que respeita a:

lV - proteção e acesso ao patriÍnônio histórico, cultural, turisfico, artistico
arquitetônico e paisagístico;

Toma-se em consideração que a revogação da Lei Complementar n9 414 de 26

de dezembro de 2024 e a concessão de efeito repristinatório aos dispositivos previstos

no projeto original eliminam do ordenamento jurídico municipal uma importa nte

ferràmenta de incentivo à conservação do patrimônio histórico tombado, sendo,

portantq necessárias medidas que fortaleçam as políticas públicas voltadas para a

á rea.

Cientes, pois, da relevância da matéria, submetemos a presente propositurà à

apreciação dos nobres pares, esperando contar com seu apoio para subsequente

a provação.
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